
Resolução SINFOR nº. 005/2019 

 

 
 

Dispõe sobre a Criação de Comissão para 

Acompanhar o Processo Eleitoral do 

Sindicato das Indústrias da Informação do 

Distrito Federal – SINFOR/DF, para o 

mandato 2019/2023. 
 
 

         O Presidente do Sindicato das Indústrias da Informação do Distrito 
Federal – SINFOR/DF, em cumprimento ao disposto no Regulamento Eleitoral 
aprovado em Assembleia Geral do Sindicato das Indústrias da Informação do 
Distrito Federal – SINFOR/DF, 

 

      R E S O L V E 
 

Art. 1º - Criar a Comissão para acompanhar o Processo Eleitoral, no que se 
refere ao disposto no Capítulo II - “Da Comissão do Processo Eleitoral”, artigo 
7º. 
 

Art. 2º - Designar como membros titulares da comissão Flávio Rogério da Mata 
Silva e Tatiara Freitas Cardoso e membros suplentes Rogério Rodrigues Alencar 
e Cátia Regina Baptista Lobo respectivamente, para acompanhar o Processo 
Eleitoral. 
 

Art. 3º - Em cumprimento ao Artigo 7º, A Comissão do Processo Eleitoral, 
escolherão entre seus membros o Coordenador Geral e seu Secretário. 
 
 

Registre-se e cumpra-se. 
 

    
Brasília, 19 de junho de 2019. 
 
 

 

 

Ricardo de Figueiredo Caldas 
Presidente 


